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DECRETO N.o 111 
Declara Ponto Facultativo o dia 29 de junho, no 

Distrito de Perobal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o dia 29 de junho e.  consagrado a São Pedro, 

que é o Padroeiro do Distrito de Perobal, Município de Umuarama; 

CONSIDERANDO que em decorrencia ha festividades comemorativas 

programadas naquele Distrito para esse dia; 

CONSIDERANDO as reivindicações da operosa comunidade 

perobalense, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica declarado Ponto Facultativo o dia 29 de junho, 

dia conáagrado a São Pedro, no Distrito de Perobal, Município de Umuarama. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 	de junho de 1993 

cretãrio de Adminis raçao 
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